
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

................................................................................................................................................ 

 

Art. 8º São formas de provimento de cargo público:  

I - nomeação;  

II - promoção;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

V - readaptação;  

VI - reversão;  

VII - aproveitamento;  

VIII - reintegração;  

IX - recondução.  

 

Seção II 

Da Nomeação 

 

Art. 9º A nomeação far-se-á:  

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou de 

carreira;  

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança vagos. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  
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Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial 

poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo 

das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um 

deles durante o período da interinidade. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, 

de 10/12/1997).  

................................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 
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